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AUTÓGRAFO DE LEI N° 020/2.025 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.025. 

DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2.025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO - ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, REGIMENTALMENTE APROVOU O 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2025 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2.025, QUE "Dispõe sobre o desconto para o 
pagamento, em parcela única, do crédito tributário relativo ao 
Imposto sobre Transmissão Onerosa de Bens Imóveis (ITBI) no 
Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, e altera a Lei Complementar Municipal nº 007/2006, de 05 
de dezembro de 2006 - Código Tributário Municipal, no período 
que menciona." DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI: 

Art. 12 Fica estabelecido, no período compreendido entre a data da publicação desta Lei e a data de 

30 de abril de 2026, desconto de 30% (trinta por cento) para pagamento, em parcela única, realizado 

no respectivo período, do crédito tributário relativo ao Imposto sobre Transmissão Onerosa de Bens 

Imóveis e Direitos a Eles Relativos (ITBI) incidente sobre as transmissões onerosas de quaisquer bens 

imóveis ou direitos análogos. 

§ 12 O desconto previsto no caput deste artigo será aplicado, exclusivamente, sobre o crédito 

tributário, decorrente de fato gerador a ocorrer até 30 de abril de 2026. 

§ 29 O benefício de que trata esta Lei não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias já 

pagas. 

Art. 29 Para fins de fruição do desconto, o recolhimento do Imposto sobre Transmissão Onerosa de 

Bens Imóveis (ITBI) deverá ser efetuado de forma integral e em parcela única, respeitando o prazo 

estabelecido no Art. 12 desta Lei. 
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Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rita do Pardo/MS, 08 de dezembro de 2 
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Ruy Fernandes Castelo Branco 
12 Secretário 
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